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:lft Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

Ll!I 9 834, d 31 aio do 1.9 3. 

Diapoo aobr utorização para a Pr !. 

feitura Municipal con truir r.or dia p ra oxpropri o. 

BRUi:JO JCM"iO PATELLI , ref ito Muni ci 

p 1 de e .no Licpo Paulista, at o d são Paulo, usando d 

suas a~rilciçõea legain, e de acordo co o aprovado la e~ 

r unicipal e ssão ore.Uniria, realizada 27 d . aio de 

l.9 3, PROMULGA a seguint Lei : 

Artigo 19 - ica a Prefeitura Muni

cipal de Cnnpo Lir.;po Paulista utorizad a edificar, por ao-
-a -o!>r dir t&, prédio residoncial, conforr..e p lant q 
accr.ipanha ata l .:>1 , devida.I!lOnte rubricada lo Pr f ito do u 

ni c!pio, sobro o terreno d pro ri dade e Joa· do ral , ob 

jeto aa per uta de q trata alai n9 774/tl , paa•ando a d i 

f icação a sor incorpor da ao referido 1 óvel, titulo de doa 

ao. 

da xecuçao 

ntária, 

Artigo 29 -· As d s 

desta l ei corr rio por conta e 
supl mentada se n ce sário . 

sas decorrente• 
v roa própri a or-

1 tigo 39 - ata l i entrará e vi -

or na dat~ d sua publicação, revoga ao 
contrirlo. 

ublicadc no Departa: nto d Ad 

ni t raç-o d sta Pref itura u:icipal, aos trint e d i • d o 

de aio do itno de 11, nov e ntos 

~·d/ 
.l'l""'•.._... , : a to 

tor 


